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DESPACHO 

 

Recebemos os presentes autos devidamente instruídos com o Memorando nº 

488/2024-GEPEQ/COSAMA, Termo de Referência 014/2024 – 

GEPEQ/DIOP/COSAMA, Pedido de Compra de Material - PCM nº 9419 e demais 

documentação necessária à instrução processual. 

 

Trata o presente processo de Aquisição de sistema de filtração para 

tratamento de água de membrana de fibra oca, para atender às 

necessidades da Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA, 

conforme especificações constantes do Processo de nº 

01.05.043501.006957/2024-01. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que a necessidade de garantir água potável, 

isenta de compostos químicos nocivos e agentes biológicos prejudiciais é 

essencial, para tanto é necessário realizar o tratamento adequado da água. Os 

filtros de fibra oca, já são utilizados com sucesso em diversos municípios do 

Amazonas, como São Paulo de Olivença, e são primordiais para assegurar o 

fornecimento de água de qualidade, especialmente em períodos de estiagem, 

quando o acesso a fontes de água limpa é ainda mais crítico.  

 

Em Nota Técnica nº 71/2024-GEPEQ/DIOP/COSAMA a área demandante aduz 

que esses filtros ajudarão a remover contaminantes como alumínio e nitrato, 

assegurando a saúde pública e a segurança no consumo de água. Além disso, 

aduz o referido documento que as membranas de fibra oca são altamente 

eficazes e versáteis no tratamento de grandes volumes de água, oferecendo 

excelente custo-benefício. Esclarecem que esses filtros são capazes de filtrar 

tanto águas subterrâneas limpas quanto águas residuais poluídas. Afirmam que 

a remoção de contaminantes como o nitrato, um composto que pode ter efeitos 
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negativos à saúde, incluindo a formação de substâncias cancerígenas, é 

essencial para garantir a segurança no consumo humano e prevenindo doenças.  

 

Ainda na Nota Técnica às fls. 21/25 restou justificado que a escolha do filtro da 

empresa SkyWater se deu por sua portabilidade e eficácia no tratamento de água 

contaminada, tal fator é essencial para fornecer água potável à população em 

áreas de difícil acesso. Foi ainda relatado que o referido filtro demonstrou 

excelente desempenho técnico e operacional em outros municípios do 

Amazonas, como São Sebastião do Uatumã e São Paulo de Olivença, o que 

restou comprovado por meio de Atestados de Capcidade Técnica anexado ás 

fls. 65/78.  

 

Ademais, conforme Termo de Referência nº 014/2024 – GEPEQ/DIOP/COSAMA 

(fls. 83/99), a presente aquisição é de suma importância para tratamento de água 

durante o período da estiagem rigorosa que o Estado do Amazonas enfrentará 

em breve, momento em que os filtros servirão para atender as necessidades da 

população onde quer que seja necessário.  

 

Nesse contexto, relata a área demandante que foi constatado que a empresa CZ 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO LTDA 

(SKYWATER FILTERS) é a única fabricante do equipamento com as 

especificações requisitadas (fls. 61/64), conforme atestado pela GECOMP no 

presente processo, não sendo possível realizar pesquisa de mercado, conforme 

despacho da GECOMP às fls. 51/52 e 82. 

 

Portanto, como não há possibilidade fática de haver competição, pois apenas o 

fornecedor CZ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO 

LTDA (SKYWATER FILTERS) entrega o produto com especificações necessária 

para atender o objeto da presente contratação, entendemos que cabe na 

presente contratação o instituto da COMPRA DIRETA. 
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Ademais, foi demonstrado nos autos que o valor ofertado pela empresa 

corresponde ao valor praticado no mercado, conforme indicado nas Notas 

Fiscais às fls. 66; 75; 77; 79/80, demonstrando preço compatível com a 

contratação do objeto, além de apresentar extratos de contratações de outros 

municípios do Estado do Amazonas, ratificando a informação acerca do preço e 

vantajosidade da presente contratação (fls. 65/80) 

 

Nesse contexto, esta Comissão esclarece que quanto a inviabilidade de 

competição, é inexigível o Procedimento Licitatório. Posto isso, a Lei das Estatais 

estabeleceu o instituto da inexigibilidade. De acordo com o inciso I do Art. 30 da 

Lei 13.303/2016 – Lei das Estatais, quando houver inviabilidade de competição, 

poderá ser realizada a contratação direta para aquisição de materiais, 

equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivo.  

 

Assim, CONSIDERANDO que está devidamente demonstrado nos autos a 

exclusividade da empresa CZ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO 

DOMESTICO LTDA (SKYWATER FILTERS), inscrita no CNPJ de nº 

23.065.750/0001-47, a qual é a única fornecedora do pedido nos moldes exigidos 

no Termo de Referência, conforme “Carta de nomeação de distribuidor 

exclusivo” (fls. 61/64) que nomeia a empresa como representante autorizada 

para distribuição e comercialização de todas as linhas do material objeto do 

presente processo.  

 

CONSIDERANDO, que a empresa em questão se encontra apta, conforme 

verifica-se das certidões válidas anexadas às folhas 26/30 e 33; 

 

CONSIDERANDO que a contratação será realizada por demanda conforme a 

necessidade da Companhia; 
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CONSIDERANDO a revogação da Inexigibilidade de Licitação nº 011/2024 

justificada e fundamentada nos autos do Processo nº 

01.05.043501.003615/2024-30; 

 

CONSIDERANDO o preço apresentado, qual seja, de R$ 781,25 (setecentos e 

oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) valor unitário e valor total 

R$3.125.000,00 (três milhões cento e vinte e cinco mil reais); 

 

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo em epígrafe – observadas as 

formalidades legais aplicáveis à espécie, com fundamento no inciso I do Art. 30 

da Lei nº 13.303/2016, esta Comissão entende tratar-se de caso de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, haja vista a inviabilidade de competição, 

sendo certo que o modo como se dão os critérios de julgamento das licitações 

restam inaplicáveis a este OBJETO. 

 

 

Manaus, 16 de dezembro de 2024. 

 

____________________________ 

RAISA THAMARA DA CONCEIÇÃO ASSIS 

Vice-Presidente da CPL 

_______________________________ 

TAMMY TELLES LIMA DA SILVA 

Presidente da CPL 
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